
LE S G o T A O O \ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.948, DE 1989 

(Do Sr. Paulo Ramos) 

Institui o rit~ sumário para as ações penais 
deCDr~entes de conclusão de Comissão Parlamentar 
de Inquérito. 

(Â Com t s s ãc de Cons t t t u tçâo e .Jus t rca €i 
Redação. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

AI-L j o EnCeirados ':'5 t raba l tios de Comt s s ão Parl:l­
'Tlenlar de Ir.quér t t o ns t t t uí da pela Câmara ,j,:,: Q'3puta­í 

oos , pelo $,:;n3d,:. F,=d,=I-al ou p,;.l.:, Cor,gr";'SS,:, nac tor.a t , 
SE 52 concluir p::;13 ex t s t êr.c t a d,;. cr tme , os aut os , 
acorooanr.ados do r e s oe.c t t vo r e l a t ór to e dernat s docurneri­
t os coroor coa t ór t os .jG5 fato2- aour ados , serã.:; iõ'r,cami­
nnados . pelo Priõ'3id.;.nt.-;, da comt s sãc , 30 Mini3t~ri,:o 
Públ co ,í 

Art. ~Q Racebidos 03 autos, o Ministério Público, no 
or az.o de setenta e ,juas nor as , cor.t adas do r ecebtmen­
to, ãpresantarâ denúncia, nos termos do art. 41 do 
Decrelü-Lai n Q 3.689, de 3 de outubro de 1941 _ C6digo 
de Processo Penal. 

Parágrafo (mico. Se entender necess~ria2, o Ministé­
rio Público, no pra=o 33sinalado neste artigo,
solicitará ao j~'~ as dilig~ncias cablveis. 

Art. 3Q Recebida a denúncia ou o pedido de di 1 ig&n­
c a , o juiz mandará citai" CJ réu, .:;.:: fe.r conr.ec í do , ouí 

Droceder à5 diligancia2 requ?ridas. 

§ 19 A3 dilig&nci35 de que trata o parágrafo único 
do art igo anJer-jor d'::\lerãü ,~.:;t3r conc l u í da s no pr azo 
máx trno de ClÚ'ir.=/S dí a s.. cor.t ados de. .:I8SI:'30:t",O do j u í z . 

§ ~Q Concluidas a~ diligências, o jui:: determinarâ o 
r e t or no d05 auto s ao M'jr,istér iü Público oue , r.o prazo 
as.:;inalado no arllgo anterior, deverá apresentar a de­
núncia nele mencionada. 

§ 3'=' A C i l3Ç~O do r éu far·-se-á. nos t errros .j.:, Cap 11:1.1­
lo I, Titulo X, Livro I, de. Decr6to-Lei n Q 3.699, de 3 
ds outubro de 19~1 Códigu de Processo Penal, 
designande.-se. 3inda. dia e hora para a audiênc1a de 
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inEtrução, ~U0 deverá raali=ar-se no pra::o de cinco 
dias do recebimento da denúncla. 

Art ~ 41;) ua aud t ênc í a dê ns t r ucão , o juiz mandaráí 

qualificar o réu, precedenjo este alo A inauiriçâo das 
testemunhas. 

~ 1" Con s t ará .j,:. termo de qua r t r t c a-;..ão á .::J,c;claração 
do domicílio, onde o réu ooder á ser ericon t r ado , no lu­
gar da 'sede do juí::o do prccesso, para efeito de 
intimação. 

~ ~Q As test6munhas inQuir~das na audi~ncla de ins­
trução ~dU 3S con2tantes dos autos enviados pela '::0­
missão Parlamentar de InquéritO. 

§ 3Q Nâo corno ar ecendo o réu, as tes t emonne s serão 
ouv íoa s na pr·::-=en,:;,:1 d,s dêf.s-n2ür Que ll"le será nomeado . 

Art. 5 Q Ap6s Eua qualiFicaç§o, o réu poder~ nomear, 
no orazo de tr6-.:. ot as . até t r ê s re s t erounhas e, no mas­
mo pr aco , reouerer di 1 ig&ncia.s que er.t e.nder necéssa­
rias. 

§ 11;) N.30 COllipá1"ecendo o réu. a Faculdade pr e vl s t a 
no caput de2te artigo ser~ consignada ao seu defensor. 

§ ~I;) No rnesrno nr aco assinalado r.o caput de s t e ar t í ­

go, o Ministério Público poderá arrolar até três tes­
temunha.s ê requerer, por sua ve:, as dilig~ncias Que 
julgar necessárias. 

Art. 6 Q Se. :I critério do jui::, houver necessidade 
da outras prov~2, ssr!o elas produ=idas. procedendo-se 
a . busc as , apre,s-ns':'.S3. ex arnes , acer e acõe s e outras di­
ligancias julgadas necessárias. 

Par:§.grafe. ún tcc A nroducão das or ovas or ev t s t as 
neste artigo e as diligências prEvistas no artigo an­
terior dever§o ~st3r concluidas até quin::e dias após o 
recebirr.::r,to dos requerimentos. ou do dastiacbo do jU'iz, 
no taso previsto no caput deste artigo . 

. Art. 7 Q Ap6s a produção das provas prev~stas no art. 
6 Q a das diligências do art. 5 Q , o jui: ~ros5egu1ré 

com ~ audi&ncia de instruçlo, durante os c~nco dias 
sIJbseClüent,ss, ouv í ndo-i se as t·~st.?lnunl-133 arroladas pelo 
réu e pelo Mlnist~rio Público. 

~ 1Q N30 sendo o réu encon t r aoo rio dorn í c í 1 ia 'in,j'ica­
do nos termos do ~ lQ do art. ~Q desta lei, ou sendo 
ele revel. a audl&n~ia prosseguirá can 3 presença do 
seu defensor. . 

§ ~Q Se. inquirida" ::.st,::,.st'ernur,t"'ãs. o jui:: rcconlõe­
cer :.\ nec a s s t dade de acar e aoão , r econr.ectrnen t o ou ou­
tra diligência. marcará, para um dos' cinco dias 
subseqüentes. a contlnuaç§o ja audi&ncla de ins~ruçio. 
deterrrdnandü, nes s.e pr ac o , as l:.r,:,\··lcl~ncia3 que ° ca so 
exigir. 
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rIr 8 9 T,=,rmin2lda a ·jr"::Juiri,;3c, das t e s t emunhas OIJ ::I 
part r da devolução dos autoa, nos caa6s pravi~tos no 
§ 2 do artigo anterior, o jui= marc~r~, para um dos 
n;10 dias sub s eouer.t e s , a audiência de julgam.3nto. 

Parágrafo único. Se o réu não for enCOGtrado no do­
micilio indicado na Forma do § lQ do art. ~Q dasta lei 
ou se ror revel, bastarã, p~ra a reali=açâo da audiên­
cia. a intimação do dafensor nomeado ou constituido 

Art. 9 Q l-la auo t ãnc t a d.=: julgam.3,".to, 3P63 o interro­
gatório do r~u,o jui= ouvirá, sucessivamsnte. o órgão
do Ministério Público e o defensor do réu, ou este, se 
for admitido a deFender-se, pelo pra=o da vinte minu­
tos cada um, Ororrogãvel por mais dez minutos. 

§ lQ Após ouvidos o órgão do Ministério Público e o 
deFensor ou o réu, o j u í c profer í r á :I sen t snca . 

§ 2Q Sa o jui= nlo se julgar habilitado a p~oferir 3 
se;-,tença. or ds.nar-à que 05 autos 11"'13 sejam con1usos e. 
no prazo máximo ds dez dias, proferl-la-á. 

Ar t . 10. Apl t c am-se ao ore ser.t e procedimento
sumáriQ, no que couber, as disposiçõ.,::,s do Decreto-Lei 
'lº 3.689, da 3 da cutubro de 19~1 _ C6digo de Proc.,::,sso 
Pena 1. 

Ar t . 11. 
oub i icação. 

Art. l~. Pavog&m-se as disposiçõas em contrjrio. 

Justificaçãó 

A nova Constituição, promulgada em 5 de outubro de 
1938, con f",r) u ao Poder L"'Q·j s 1a t.i -ro a t r i bu i ç,Ses impor­
tantas. nâo cIrcunscritas ap~na5 à F6itur~ de leis. 
Asslm,por exemplo, no contr61e .,::,xtarno, tanto através 
da C~nara d05 Dapulados, do Sen3do Federal, de algum3S
de suas coro í s sõe s t ácr. t c a s ou par Larnent ar e s ds nquá­í 

litO, [em o PocJer Lêgislativü competência para r e a l t> 
7ar inspeç6ss e audltQr~a5 de nature=a CQnt~b11, fi­
nance t ra , or-camen t ár t a , operacional e patrimonial nas 
un í cíade s admt n t s t r a t tv a s do próprio Poder LE:gislativo, 
nu dos Podê:r\Ss Executivo a Judiciário, e demais enti­
dad.se ,ja adrn n t s t r ac ão direta 01.1 i~irct·:., tnc tu t o así 

~s fundações instituidas c man:ldas belo poder público
lart. 71. IV, da Constituiç~o Federal). 

Além disso, pode fisc~li=ar a 3plicaç!o de quai5Quer 
r ecur sos r epa s s ados , pela União, med t ant e convên í o , 
acordo, ajuste ou outros tnstrUmentos cong~neres, aoS 
Esla(Jos, ao Distrito Fed",ral ou aos Mur,icipt03 (art. 
71. VI. da Corrs t t t u í c ão F",deral)~ 

Nesse contexto da atribui~5as 6 ~t''1idad62, sobres­
sai a tmoor t ãnc í a das ccmt s sõe s nar t amen t ar e s ,je in­
quérito, tanto qU2 o ~ 3 Q d,::, art. !;.2 da ('ün3tiluiçâo
lha dá poderas da investigação próprios das autorida­

,-las judicia·is, além de outr-os orev t s tos r~CIS r,,,gimentos 
da5 respectivas CaS25, para a apuração de determinado 
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fa t o, ::"õ;n.jc. suas cone 1U::":"':::S, ::.a for o ca so , .:::ncaml nna­
das ao Mil",istéri() pút.lico, para a PI·CHIl:;çã.::, da r e soori­
sabilidad~ civ~l e criminal dos infratores. 

Por t udo isso, P'JdS-IT'OS t:'s-rCE;t·.:::r c. avance- ·=:·:traordi­
nária produ:::ido no taxto constitucional em ralaç50 ~S 
com t s sões parlam~nt3r'S-3 de ·ir.Qu&rito, pl-inc'jpalrr.ente 
se t t vermos em v í s t a ('11.1'::: lima d3S caus a s ·je de:::cl"édito 
d':;SZE:S ó rgã03 ,jlj Congr,,,sso N:!·:ior,al ,:::ra Jjre.:i32lIT\0nte o 
f'ato d'3 e s t arem, sua s conc tusõe s , t trnt t adas ao próprio 
âmt. i to do Po.jer Leg i s 1a t i \TO. 

Assim, em con5ijeraç~o a essa nova realidade, .:::labo­
r arno s ü !jre305nt,:; l:orüjeto d,,, lei, ':lU'= ·::3tal:.",,1.:::c.:; c. ri to 
sumârio para a apuraç50 de delitos crimin~is ~purados 

em pro':'=3S0S r-ea tt z ados por com í s s ão parlam.:::ntar' de 
in('luérito~ Pelo projeto, atendendo ao espirlto do § 3Q 
do art. 58 ,jaCélrta, ,':13 comt s sões car t aroen t ar-e s de in­
quérito poderãeo, atrav&s da seus pr.:::sldentes, se jirl­
gir diretamente 3ü Ministério Público. Este, rac.:::bendo 
os autos, ser á e,l:,rigado a apre seri t ar' d,,,nün.:ia cont r a 
03 respons~veis. E se esse, encaminhado aü Ministério 

íPLJbl co é .je grar.de signi ficaçãc., ,::, e~télbel.3'2irro.:::ntü do 
rito penal ,:;Um~ri6 se torna tanto mais neces:sârio 
ouan to ma i ,:.r for a irr,por t €In.:; i a .::: nec.:::s s i dade de aour a­
çâo de fatos 1':;3 i '.',:;5 ao pal:r'imô,...i.:-, ou ao n t er e s s.e í 

públ tco . 

Por todo o e~Dostü, apresentamos à tramitaçao o pre­
sente projeto de lei, esperando o apoio dos Ilübres 
par 1-3lTlEntar e s , ne.:.::::: sár i c· nar a a t r ar.s fc.rm:lção da nrc-­
posta em norma juridica. 

Sala das $655.5'=5, 5 ele ou t ubro ,je 1f'3~'. _ Depu­
tado Paulo Ramo~. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

IJQ3.':.89,DECRETO-LEI DE;? DE OUTU8RODE 19--11 

LIVRO I 

DO Processo em Geral 

TÍTULO II 

Do Inquérito Policial 

Art. 41. A denúncia ou quai~a conter~ a e~Jjosjcao do 
fato criminoso, com t~das as suas clrcunstAncias, a 
oua i 1 f 'I.::a.;o3') de· acus ado ou esc 1ar a.:; i rr""'ll t 05 pe 1os qua i s 
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se possa identiFicá-lo, a claasificaç§o do crime a, 
quando necessã'-io, ,) rol das t e s t erounhe s . 

TíTULO X 

Das Cttações e Intimações 

CAPÍTULO I 

Das Citações 

Art. 351. A citaç~o inicial Far-s~-~ por mand!do, 
quando o r~u estiver ~o território 2ujeito ã jurisdi­
ção do juiz ~ue a houv~~ ordenado. 

Art. 35~. O mandado de citação indic9r~: 

I o nome do juiz; 

I I o nome do ouer e 1ante nas ações i r, i.: i adas por 
auei xa : 

I I I o nome do réu, ou, se for cresconnec i do, CIU 
seus sinais caracteristicos; 

IV a resid~nci& do réu, 3~ for conhesida; 

V o Fim para qU~ ~ feita a citação; 

VI o juizo e o luóar, o dia a 3 hor~ em que o réu 
rJevel'á comparecer; 

VII _ a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Ar:. 353. Quando o r~u estiver Fora do território da 
jurisdição do j u t z processante será c tt adc rroedi3nte 
pr8catÓria. 

Art. 354. A precatória indi~ará: 

I _ o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

11 _ a sade da jurisdição, da um 6 de c~tro; 

111_ o fim para qU':::!? f,~1ta a cí t acão, ·:om t odas as 
e spec i F i cacõe s : 

IV o juizo do lUQar, o dia e a hora e~ que o réu 
deverá comparecer. 

Art. 355. A orec a t ór ra ser á cl,:,\',:,l-'1ida a·::. jui:: dapre­
car.t e , indepandéntem:::ntE: d.::: t ras t ado , depois .je lança­
do o "cumpra-se".:. de Fei ta a ct t acão oor mar.oaoc do 
juiz dE:precado. 

§ 19 V&rif'lcadü '=!U8 o r8U se eno::.:;ntra em t er r t t ór to 
suj ett o à jurisd"jção de outr.j jU"j=, a 8~"t-:: r6m,=:tõ::r~ o 
jui= d&preca·jo c-s au t os para efet"j'.'::ll;ã.:. da (JiliQ~n,:ia, 
desde que haja t6rrop,::. para fa;:er-s.; a ,:;i t ação , 
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§ ~Q CertiFIcado pele ofl:lal de jU5tlça que a r~u 
se oculta par3 não ser c1tado, a precatória 2erâ ima­
d a t aroer.t e de volvlda , par-a c. Fim urev s to no art. 36~.í í 

Art. 356. Se houver urg&ncia, a precatória, que 
cont er á em r,;SUITIoj os r '''':lU I s I tos .::;num,;ra.jos r.o ar t . 
35~. podera ser expedida pe.r via telegrãFica, depois
de reconhacida a firma de. jui=, o que a 6;taç~o expe­
didüra mencie.nará. 

Art. 357. São requisito; da citação por mandato: 

I _ leitura do mandado ae. citando pele. oficial e en­
trega do contraFé, na qual se mencionarão o dia e hora 
da c 1 t ação; 

11 _ declaraç!o do oficial, na certidle., da entrega 
da contrafé, e sua aceitação ou recusa. 

Art. 3!:.8. A c t acão do mt l t t ar far-;.;-j cor int'3rlTé­í 

dlo do chefe de. respectivo serviço. 

Art. 359. O dia designado para Funcionário público 
comoarecer em j u í ao, como acusado 5&I-á no t I flca.jo as­
sim a elE: como ao cr.E:Fe: .j." sua repart t cão , 

Art. 260. Se o réu estiver pre50, será requi21tada 3 
sua apr6sentaç~e. em jui=o, no dia e hora designados. 

Art. 361. Se o réu não for encontrado, será citado 
por e.jital .:0:-• .-. o pr e zo de quí nz e dias. 

Art. 36~. Veriflcand.::.-s." qu,; o réu se ocu t r a para 
não ser citado, a cita~ão far-se-á por edItal, com o 
prazo de cinco dias. 

Art. 363. A citaç50 ainda será feita pe.r edital: 

I quando tr.aces síve t , ."m virtude de E:pi.j,;,rrlia, de 
Qu.:;rr;.l ou p.::.r ou t r o mot vo .je f.:,rça ma í or , Co lugar emí 

Que estiver o réu; 

11 quandc incerta a pessoa que tiver de ser 
c i t ada. 

Art. 3G4. /l.:. cas o dCI art';go ant er tor , n':' 1, o oraco 
SE:râ f1~ado pelo jui= entre Qu1G=e a novent3 dias, de 
acor-do .:0/11 83 c tr-cur.s t ãnc t as , e, IV) caso do r,':' lI, o 
prazo 3erâ de trinta dias. 

Art. 365. O edital de .:itaç~o indicará: 

I _ o n01T16 do ju'Lc que a determinar; 

I I _ o nCoITIB do réu, ou , se não for C-::.rot',.sC i .:J.::., 03 
seus sinais carac tert s t tcos , I:..::;m como sua res'('J~ncia e 
profisslo se Cünstarem do processo; 

III _ o fim para ~ue é feita a citação; 
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IV O juízo e o dia a hora e o lugar em que o réu 
d,=:v03rá comparecer; 

v _ o prazo, que sará contado do dia d~ Dublicaç!o 
dn sdit~l na imprens~, se houver, ou d3 sua aFivaç!o. 

~arágrafo único. O adltal 2er~ aF'~ado ã Do~ta do 
,"di f i c t o onde Fur,cionar o juízo será Duol cado Delaí 

i morens a , or.de nouv-sr , d,=:'/er,do a a r txacão s er ccr t t rr­
cada paIo oficial que a tiver feito e a pub11caçâo
provada por examplar do jornal ou certid~o do Bscriv30 
da oua t consta a Ijágina do j cr na t com a data da ouo t í ­

ração. 

Art. 366. O processo seguirá ã revelia do acusado 
que. citado inicialmente OU intimado para qualquer ato 
elo processo de t xar ,j,:; comparecer sem rnot ivo j us t i fica­
cIo, 

Art. 367, Estando o réu no estrangeiro, m3S em lugar 
sabido, sêrÉl citado mediante carta rogatóri::l, se a in­
f'-aç30 for inafi?,nç.i1\l.:;,l, a Cit3.:.~0 Far-s.=:-á 1Tt2diaf,t;3 
p(litais com o prazo da t r tr.t a dias, rio mínimo, sabido 
nu não o lugar. 

Art. 368, As citaç6e2 que houverem de ser feita2 em 
leg~ç6es estrangeiras serâo deprecadas por interm~d~o 
do Ministro da. Justiça~ 

Art. 369. Ressaltado o disposto no art. 3~8, o réu 
d2PO i s dê Ci t ado , não poderá, sob pena de oros segu i r o 
processo à sua revelia mudar de residência ou dela 
ausentar-se, por mais de oito ot a s , sem comunicar à 
autoridade processante o lugar C~d8 pa5~arã a E8r 
encontrado. 

Centro Gráflcu do Senado Federal Brasília DF 




